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Conceito legal de resíduo

Artigo 3º ee) 

Decreto-Lei nº 178/2006, de 5 de Setembro, alterado pelo DL nº 64-
A/2008, de 31 de dezembro, DL 183/2009, de 10 de agosto, DL 73/2011, 
de 17 de junho, Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, DL n.º 75/2015, 

de 11 de Maio, DL n.º 71/2016 de 4 de novembro

“Quaisquer substâncias ou objectos de que o detentor se 
desfaz ou tem intenção ou obrigação de se desfazer” 



Noção legal de resíduo

• DETENTOR do   OBJETO

acção              obrigação              intenção

(se desfaz)    (de se desfazer)   (de se desfazer) 



Decreto-lei n.º 73/2011 de 17 de 
junho



• Artigo 44.º -A Disposições gerais

• 1 — Podem ser considerados ‘subprodutos e não resíduos’ quaisquer 
substâncias ou objectos resultantes de um processo produtivo cujo 
principal objectivo não seja a sua produção quando verificadas as 
seguintes condições:

• a) Existir a certeza de posterior utilização da substância ou objecto;

• b) A substância ou objecto poder ser utilizado directamente, sem 
qualquer outro processamento que não seja o da prática industrial 
normal;

• c) A produção da substância ou objecto ser parte integrante de um 
processo produtivo; e

• d) A substância ou objecto cumprir os requisitos relevantes como 
produto em matéria ambiental e de protecção da saúde e não 
acarretar impactes globalmente adversos do ponto de vista ambiental 
ou da saúde humana, face à posterior utilização específica.



• 2 — Na ausência de critérios comunitários, para efeitos da 
aplicação do disposto no número anterior, a ANR pode, depois 
de ouvidos os operadores económicos directamente 
interessados ou as suas estruturas representativas, definir os 
critérios que garantam o cumprimento das condições a verificar 
para que uma substância ou objecto seja considerado 
‘subproduto’.

• 3 — Para que determinada substância ou objecto possa ser 
considerado ‘subproduto’, os interessados, através das 
respectivas associações sectoriais ou individualmente, 
apresentam um pedido junto da ANR, o qual é decidido no 
prazo de 90 dias.

• 4 — A ANR publicita no seu sítio na Internet os critérios 
referidos no n.º 2, a lista dos interessados que obtiveram 
decisão favorável, bem como a informação relevante para a 
decisão adoptada.







Decreto-lei n.º 73/2011 de 17 de 
junho



• Artigo 44.º -B Fim do estatuto de resíduo

• 1 — O fim do estatuto de resíduo pode aplicar -se a determinados 
resíduos quando tenham sido submetidos a uma operação de 
valorização, incluindo a reciclagem, e satisfaçam critérios 
específicos a estabelecer nos termos das seguintes condições:

• a) A substância ou objecto ser habitualmente utilizado para fins 
específicos;

• b) Existir um mercado ou procura para essa substância ou objecto;

• c) A substância ou objecto satisfazer os requisitos técnicos para os 
fins específicos e respeitar a legislação e as normas aplicáveis aos 
produtos; e

• d) A utilização da substância ou objecto não acarretar impactes 
globalmente adversos do ponto de vista ambiental ou da saúde 
humana.



• 2 — Os critérios podem incluir valores limite para os 
poluentes e ter em conta eventuais efeitos ambientais 
adversos da substância ou objecto.

• 3 — Na ausência de definição de critérios a nível 
comunitário, pode ser decidido, relativamente a 
determinado resíduo, o fim do estatuto de resíduo, cujos 
critérios são determinados através de portaria do membro 
do Governo responsável pela área do ambiente, sob 
proposta da ANR e tendo em conta a jurisprudência 
aplicável.

• 4 — A ANR notifica a Comissão Europeia das decisões 
adoptadas referidas no número anterior, nos termos do 
disposto no Decreto -Lei n.º 58/2000, de 18 de Abril.





















“Quaisquer substâncias ou objectos de que o detentor se
desfaz ou tem intenção ou obrigação de se desfazer”
(art 3º ee)

Lista Europeia de Resíduos

(Decisão 2000/532 +2001/118 + 2001/119 + 2001/573 + 
Decisão 2014/955)









LER

• Código 99 “outros resíduos não especificados”
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Injustiça da localização: os lulus



Injustiça da localização: os lulus

•o racismo ambiental



Injustiça da localização: os lulus

•o racismo ambiental
•o efeito de donut    

http://spunkydunkers.com/
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•Artigo 3.º Definições Para os efeitos do disposto no 
presente decreto- lei, entende -se por: 

•p) «Gestão de resíduos» a recolha, o transporte, a 
valorização e a eliminação de resíduos, incluindo a 
supervisão destas operações, a manutenção dos locais 
de eliminação no pós -encerramento, bem como as 
medidas adoptadas na qualidade de comerciante ou 
corretor; 



•Artigo 2.º Âmbito de aplicação 1 — O presente 
decreto -lei é aplicável às operações de gestão de 
resíduos destinadas a prevenir ou reduzir a produção 
de resíduos, o seu carácter nocivo e os impactes 
adversos decorrentes da sua produção e gestão, bem 
como a diminuição dos impactes associados à 
utilização dos recursos, de forma a melhorar a 
eficiência da sua utilização e a protecção do ambiente 
e da saúde humana. 



• Artigo 9.º Princípio da regulação da gestão de resíduos 1 — A gestão 
de resíduos é realizada de acordo com os princípios gerais fixados nos 
termos do presente decreto -lei e demais legislação aplicável e em 
respeito dos critérios qualitativos e quantitativos fixados nos 
instrumentos regulamentares e de planeamento. 2 — É proibida a 
realização de operações de tratamento de resíduos não licenciadas 
nos termos do presente decreto- lei. 3 — São igualmente proibidos o 
abandono de resíduos, a incineração de resíduos no mar e a sua 
injecção no solo, a queima a céu aberto nos termos do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de Abril, bem como a descarga de 
resíduos em locais não licenciados para realização de tratamento de 
resíduos. 



•Artigo 49.º -A Manutenção de registos 1 — As entidades 
sujeitas a registo nos termos do artigo 48.º devem 
manter um registo cronológico dos dados registados nos 
termos do artigo anterior por um período mínimo de 
três anos. 2 — As informações referidas no número 
anterior devem ser facultadas às autoridades 
competentes, sempre que solicitado. 3 — Os 
documentos comprovativos da execução das operações 
de gestão de resíduos devem, quando solicitados, ser 
facultados às autoridades competentes, bem como ao 
detentor anterior dos resíduos. 
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Legislação especial

• Valorização • Eliminação

• Gestão intermédia 

• Destino final





Decreto-Lei nº 3/2004 de 3 de Janeiro

• Artigo 1.º Objecto

• 1 — O presente diploma consagra o regime jurídico do 
licenciamento da instalação e da exploração dos centros 
integrados de recuperação, valorização e eliminação de 
resíduos perigosos, adiante designados por CIRVER.

(Portaria n.º 172/2009, de 17 de Fevereiro, regulamento de 
funcionamento dos CIRVER)



• Artigo 2. o

• Objectivos

• Constitui objectivo primordial da política de 
recuperação, valorização e eliminação de resíduos 
perigosos

• garantir um alto nível de protecção da saúde pública e 
do ambiente, nomeadamente:

• a) Concretizando o princípio da auto-suficiência;

• b) Privilegiando a valorização dos resíduos perigosos;

• c) Minimizando a quantidade de resíduos perigosos a 
depositar em aterro.



Decreto-Lei n.º 210/2009
de 3 de Setembro





• h) ‘Corretor’ qualquer empresa que organize a 
valorização ou eliminação de resíduos por conta de 
outrem mesmo que não tome a posse física dos 
resíduos;



Legislação especial

• Valorização • Eliminação

• Gestão intermédia 

• Destino final

• Gestão integrada 



Deveres dos consumidores

Óleos: desfazer correctamente+contraordenação

Embalagens: desfazer selectivamente+símbolo

Pilhas: desfazer correctamente+símbolo+direito

Pneus: desfazer correctamente+direito

EEE: informação+direito

VFV: desfazer correctamente(benefício fiscal)

RCD: valorização interna



Entidades gestoras



Fileiras
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Artigo 7.º Princípio da hierarquia dos resíduos 

• 1 — A política e a legislação em matéria de resíduos devem respeitar a seguinte 
ordem de prioridades no que se refere às opções de prevenção e gestão de 
resíduos:

• a) Prevenção e redução;

• b) Preparação para a reutilização;

• c) Reciclagem;

• d) Outros tipos de valorização;

• e) Eliminação.

• 2 — No caso de fluxos específicos de resíduos, a ordem de prioridades 
estabelecida no número anterior pode não ser observada desde que as opções 
adoptadas se justifiquem pela aplicação do conceito de ciclo de vida aos 
impactes globais da produção e gestão dos resíduos em causa.



•PREVENIR

•REDUZIR

•REUTILIZAR

•RECICLAR

Hierarquia dos resíduos



“Puzzle das alternativas”

• Prevenção        compostagem       incineração(cre)

• reutilização      biometanização         incineração

• reciclagem              outras                       aterro
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Resíduos e MPS

Distinção depende de:

•progresso científico,

• custos das matérias primas,

• custos da eliminação

• custos da reciclagem.

Problemas ambientais:resíduos = mps



Juridicamente…
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DL n.º 183/2009, de 10 de Agosto
REGIME JURÍDICO DA DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 

EM ATERRO
- DL n.º 88/2013, de 09/07

- DL n.º 84/2011, de 20/06
- Rect. n.º 74/2009, de 09/10

• Artigo 16.º
Localização do aterro

• 1 - Para efeitos de instrução do pedido de licença para a operação de deposição de resíduos em 
aterro o requerente solicita à CCDR territorialmente competente parecer sobre a 
compatibilidade da localização pretendida com os instrumentos de gestão territorial aplicáveis. 
2 - O disposto no número anterior não é aplicável nos casos em que: 
a) O aterro esteja sujeito a avaliação de impacte ambiental (AIA) nos termos do regime jurídico 
de AIA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, caso em que a apreciação da 
localização é realizada no âmbito do procedimento de AIA; 
b) O aterro se localize em área expressamente destinada a esse uso prevista em instrumento 
de gestão territorial; 
c) O aterro esteja inserido num estabelecimento sujeito ao regime de exercício da actividade
industrial, cuja localização tenha sido apreciada no âmbito do respectivo procedimento para 
instalação e exploração de estabelecimento industrial.



• ANEXO I

• Requisitos técnicos para todas as classes de aterros a que se refere o artigo 11.º
1 - Requisitos de localização 
1.1 - A localização de um aterro tem em consideração os seguintes aspectos: 
a) A distância do perímetro do local relativamente às áreas residenciais e recreativas, 
cursos de água, massas de água e outras zonas agrícolas e urbanas; 
b) A existência na zona de águas subterrâneas ou costeiras, ou de áreas protegidas; 
c) As condições geológicas e hidrogeológicas locais e da zona envolvente; 
d) Os riscos de cheias, de aluimento, de desabamento de terra ou de avalanches na 
zona; 
e) A protecção do património natural e cultural da zona. 
1.2 - A instalação de um aterro só é autorizada se, face às características do local, no 
que se refere aos aspectos acima mencionados, e às medidas correctivas a 
implementar, não acarretar qualquer risco grave para o ambiente e para a saúde 
pública. 
2 - Requisitos relativos a controlo de emissões e protecção do solo e das águas 
2.1 - A concepção de um aterro deve garantir as condições necessárias para evitar a 
poluição do ar, do solo, das águas subterrâneas e das águas superficiais. 
2.2 - Os aterros, em função da respectiva classe, devem obedecer aos requisitos 
mínimos apresentados na tabela n.º 1. 




